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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0569/GR/UFFS/2017 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º REVOGAR, a Portaria nº 0949/GR/UFFS/2016, de 23 de setembro de 2016, que 

constituiu o Comitê de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento e 

Políticas Públicas (PPGDPP), da Universidade Federal da Fronteira Sul, Campus Cerro 

largo (RS). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 25 de abril de 2017. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 


